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PORTARIA Nº 114/2023 
 
 

 Ementa: Nomeação de Servidor para Fiscal de 
Contrato nº 012/2023, referente ao 
fornecimento de veículos automotores, visando 
atender as necessidades de várias unidades 
administrativas do CREA/RN. 

 
 
 O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio 

Grande do Norte – Crea-RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 

XXX do Regimento Interno do Crea-RN, 

 

    Considerando o previsto no Art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, 

 

     Considerando os procedimentos instrucionais concernentes ao Processo 
4690834/2023, referente ao fornecimento de veículos automotores, visando atender as 
necessidades de várias unidades administrativas do CREA/RN, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no ITEM 02, do Pregão Eletrônico nº 
02/2023 (Processo Administrativo nº 4668764/2022). 

 
 R E S O L V E: 
 
                                  Art. 1º - Nomear o Servidor HEULYSON ARRUDA ALMINO, Matrícula Nº 
11188, para Fiscal do Contrato nº 012/2023, firmado com a empresa DICAL - DISTRIBUIDORA 
DE VEICULOS CAJAZEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.503.721/0003-60, nas 
substituições ou impossibilidades momentâneas do Servidor, o Servidor ERICK TEIXEIRA DE 
ARAÚJO, Matrícula nº 23247. 
 

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 10 de julho de 2023, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
 

Natal (RN), 02 de agosto de 2023 
 
 
 
 
 
 
 

Ana Adalgisa Dias Paulino 
Presidente do CREA-RN 

 


